
Fiscalizado: Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUDH./MT

Objeto: Sistema Prisional de Mato Grosso

Equipe: Oziel Martins da Silva e Clóvis de Almeida Godói Junior

Supervisora: Rosilene Guimarães e Silva

Secretário de Controle externo: Francisney Liberato Batista Siqueira

AUDITORIA OPERACIONAL

COORDENAÇÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

COMPOSIÇÃO: TRIBUNAIS DE CONTAS DO ESTADOS

OBJETIVO: Avaliar as medidas emergenciais adotadas para prevenir ou conter a rebelião nos presídios

estaduais em 2017 e se a legislação aplicável está sendo cumprida no tocante ao acompanhamento da

execução penal e na alocação dos presos.

QUESTIONÁRIO APLICADO À DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

Questão  de  Auditoria  1:  As  estratégias  adotadas  pelo  Estado  para  prevenir  ou  conter  as

rebeliões nos estabelecimentos penais são suficientes ou adequadas?

Subquestão  1.1.  A estrutura  física,  de  recursos  humanos  e  de  equipamentos  é  adequada  para

desempenho das atividades da Diretoria de Inteligência?

Não;

Subquestão1.2. Existem ferramentas tecnológicas disponíveis para a Diretoria de Inteligência?

Não;

Subquestão 1.3. A Diretoria de Inteligência tem acesso a informações privilegiadas (escuta telefônica,

quebra de sigilos bancários e outras informações de outros órgãos do sistema penitenciário, etc.)?

A Diretoria de inteligência não tem acesso a escutas telefônicas e quebras de sigilos, apenas a

outros dados de órgão do sistema penitenciário, porém, nem todos.

Subquestão 1.4. Qual é a diferença entre motim e rebelião?

Motim é algo restrito, mínimo, sempre sem reféns, algo próximo a afronta a regras, com emprego

ou não de revide quando do Estado a quer controlar, geralmente, apenas uma forma de negar a

realizar procedimentos rotineiros.

Rebelião  é  algo  maior  que  envolve  a  maioria  da  massa  carcerária,  com  depredação  do

patrimônio, bem como, reféns e vitimas, fatais ou não.

Subquestão 1.5. Existem estratégias definidas para prevenir rebelião?
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Não é de conhecimento algo definido, além do Procedimento Operacional Padrão, entretanto,

todas as ações são baseadas em dados de inteligência, com intuito de se evitar conflitos.

Subquestão 1.6. Existem dados e informações estruturadas, com diagnósticos para prevenir rebelião?

Não

Subquestão 1.7.  Existe sistema de avaliação e gerenciamento de riscos de rebelião, com avaliações

especializadas  de  psiquiatras,  psicólogos,  assistentes  sociais  e  outros  agentes  do  sistema

penitenciário?

Não

Subquestão 1.8. Houve recentemente, nos anos de 2016 e 2017, alguma ameaça, princípio de rebelião

ou rebelião em alguma unidade prisional do Estado?

Houveram ocorrências críticas nass unidades de Poconé (2016) e Comodoro (2017)

Subquestão 1.9. Se ocorreu motim ou rebelião, quais foram as causas?

Não há causas definidas, porém, justifica-se atos contra a ordem alegando demoras no sistema

judicial, péssima alimentação, superlotação etc.

Subquestão 1.10. O Estado de Mato Grosso possui  contingente militar  treinado e capacitado para

conter rebelião?

Por se tratar de outra instituição, não possuo tal informação

Subquestão  1.11. Existe  outra  unidade  (da  polícia  civil,  do  próprio  sistema  penitenciário,  etc.)

especializada para conter motim ou rebelião?

No âmbito do Sistema Penitenciário,  há o Setor de Operações Especiais,  e independente do

referido Setor, há a capacitação inicial do Agente Penitenciário para intervenção rápida.

Questão de Auditoria 2: O acompanhamento da execução das penas está em conformidade com

o previsto na Lei 12.714/2012?

Subquestão 2.1.  O Estado de Mato Grosso  possui Sistema Informatizado de Acompanhamento de

Execução de Penas?

Em algumas Unidades, há o Sistema SIAPEN, cedido pelo DEPEN, entretanto, está defasado e

não  atende  todas  as  unidades prisionais.  Está  em fase  de  implantação de  projeto  piloto,  o

Sistema  SIGEPEN  –  Sistema  de  Gestão  Penitenciária  que  abrangera  100%  das  Unidades

Prisionais do Estado

Subquestão 2.2. Existe integração dos sistemas de acompanhamento e execução de penas entre o

Judiciário, o Executivo, o Ministério Público e a Defensoria Pública?
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Conforme acima,  o  sistema  informativo  operante  no  momento  está  defasado,  muito  menos

integrado.

Subquestão  2.3.  Se  não  possui  sistema  informatizado,  qual  ferramenta,  fonte  de  informação  ou

estrutura disponível para acompanhamento e execução de penas?

É  utilizado  ferramentas  disponíveis,  como  Site  TJ  e  contatos  com  as  Varas,  em  algumas

Unidades, utiliza-se apenas planilha Excel.

Subquestão 2.4. Se não possui sistema informatizado, existem projetos para implementação?

Respondido na subquestão 2.1

Subquestão 2.4. Se não possui sistema informatizado, as informações disponíveis são consistentes?

Não.

Questão  de  Auditoria  3:  A  alocação  de  presos  nos  estabelecimentos  Prisionais  observa  o

previsto nos artigos 82 - §1º, 84, 85, 87, 91, 93, 102 da LEP?

Subquestão 3.1.  Quantas Unidades Prisionais compõem o Sistema Penitenciário do Estado de Mato

Grosso (Penitenciárias; Cadeias Públicas; Centros de Detenção Provisória; Colônias Penais)?

56 Unidades

Subquestão 3.2. Quantas vagas para presos (reeducandos) são oferecidas por Unidade Prisional?

Número variado, totalizando 6341.

Subquestão 3.3. Qual a quantidade de presos (reeducandos) nos estabelecimentos penais do Estado?

Discriminar por Unidade Penal.

Segue anexado.

Subquestão 3.4. Qual a sistemática de cadastramento de vagas e ocupação do sistema penitenciário

do Estado?

Não há ou não tenho conhecimento

Subquestão  3.5.  A  alocação  de  presos  está  classificada  por  gênero/orientação  sexual,  idade,

periculosidade, regime de execução?

Apenas por  gênero,  porém,  algumas Unidades realizam separação por  regime de  execução,

periculosidade e orientação sexual.

Subquestão 3.6. Existem organizações criminosas (facções) nas Unidades Prisionais do Estado?

Provavelmente.
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Subquestão 3.6.  Há separação de presos por  organização criminosas nas Unidades Prisionais  do

Estado?

Quando declarado, há separação.

ANEXO 1

SERVIDORES DA DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA PENITENCIÁRIA

15 SERVIDORES SENDO

1 DIRETOR (AGEPEN)

3 ASSISTENTES ADMINISTRATIVOS

11 AGENTES PENITENCIÁRIOS
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